A

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS

JI-PARANÁ/RO

Prezados Senhores:

Ref: Cancelamento ICMS Antecipado / Substituição – Uso-Consumo ou Ativo Permanente

<Razão Social>, estabelecida na <Av/ Rua>  <nº> Bairro <Bairro>  município de <Município>, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº <CNPJ>  e Inscrição Estadual nº <IE>, vem requerer que digne conceder Exclusão/Alteração dos lançamentos dos Extratos ICMS Antecipado/Substituição Tributária conforme abaixo discriminados:

Extrato ST nº 2006110121000

Nota fiscal nº 00001 de : <ABC Ind. Com. Ltda>  Valor R$ 000,00 - Baixa do lançamento por se tratar de mercadorias utilizadas para uso-consumo da empresa; Diferencial de alíquota recolhido em GIAM/Ano/Mês; Classificação Fiscal das mercadorias  000.00.000;

Nota fiscal nº 00002 de : <DFE Ind. Com. Ltda> Valor R$ 000,00 -  Baixa do lançamento por se tratar de mercadorias do Ativo Permanente; Diferencial de alíquota recolhido em GIAM/Ano/Mês;

Nota Fiscal, nºs 0003 de : < GHI Brasil S . A .>  e nº 00004 de : <JLM ltda> Alteração de lançamento tendo em vista que as mercadorias constantes nas mesmas não estão sujeitas ao ICMS <citar respaldo do motivo da baixa>. Segue cópias anexas: Extrato e notas fiscais mencionados;

Extrato  AT nº 2006110121000

Nota fiscal nº 00004 de : <JLM Ind. Com. Ltda>  Valor R$ 000,00 - Baixa do lançamento por se tratar de mercadorias utilizadas para uso-consumo da empresa; Diferencial de alíquota recolhido em GIAM/Ano/Mês; Classificação Fiscal das mercadorias  000.00.000;

Nota fiscal nº 00005 de : <NOP Ind. Com. Ltda> Valor R$ 000,00 -  Baixa do lançamento por se tratar de mercadorias do Ativo Permanente; Diferencial de alíquota recolhido em GIAM/Ano/Mês;

Nota Fiscal, nºs 0006 de : < QRO Brasil S . A .>  e nº 00004 de : <JLM ltda> Alteração de lançamento tendo em vista que as mercadorias constantes nas mesmas não estão sujeitas ao Convênio 000/00 <citar respaldo do motivo da baixa>. Segue cópias anexas: Extrato e notas fiscais mencionados;
Mediante o exposto requeremos junto a Vossa Senhoria o devido cancelamento/Alteração do Débito lançado em ICMS – ANTECIPADO / SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

N. Termos,

P. Deferimento.

Ji-Paraná/RO, 8 de fevereiro de 2007.

	(espaço para assinatura)

	Nome do Requerente : Fulano de Tal
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	Escritório de Contabilidade: ABC Cantábil 

	Contato : Telefone


